
 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

BARRA DO RIBEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO RIBEIRO
TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS

LEI Nº 2.880, de 6 de outubro de 2025.

Prorroga a vigência do Plano Municipal

de Educação - PME, instituído pela Lei

Municipal nº 2.288/2015.

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ, Prefeito Municipal de Barra do Ribeiro.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano

Municipal de Educação - PME de Barra do Ribeiro, instituído pela Lei Municipal nº 2.288, de

24 de junho de 2015, e complementado pela Lei Municipal nº 2.460, de 4 de maio de 2020,

mantendo-se válidas as metas e estratégias constantes no referido Plano.

Art. 2º Durante o período de prorrogação, a Secretaria Municipal da Educação e

Cultura deverá assegurar o monitoramento e a avaliação contínuos das metas e estratégias

previstas no PME, com vistas ao cumprimento integral dos objetivos estabelecidos.

Art. 3º A prorrogação prevista no art. 1º se dá em razão da não aprovação, até a

presente data, do novo Plano Nacional de Educação (PNE), o qual deve orientar a revisão e a

construção do novo PME, em consonância com o regime de colaboração estabelecido entre

os entes federativos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO, em 6 de outubro de 2025.

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

BARRA DO RIBEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO RIBEIRO
TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS

Registre-se e Publique-se

JÔNATAS DE SOUZA BRANCO

Secretário Municipal da Administração

PUBLICADO nos termos da Lei, de 06/10/2025 a 05/11/2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

BARRA DO RIBEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO RIBEIRO
TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS

PORTARIA Nº 233/2025

NOMEIA, Comissão para Elaboração

do Plano Municipal de Educação –

PME de Barra do Ribeiro para o

decênio 2025-2035.

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ, Prefeito Municipal de Barra do Ribeiro, no uso

de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor, considerando o

disposto na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB),

e na Lei Municipal nº 1.951, de 3 de março de 2008, NOMEIA, a Comissão para Elabo
ração

do Plano Municipal de Educação - PME de Barra do Ribeiro, para o decênio 2025-2035,

composta pelos seguintes membros:

- CELIANA PACHECO HÜBNER, Professora Especializada em Educação Infantil

e Educação Inclusiva;

finais);

(creches);

- JOICE FREITAS SOUZA, Coordenadora Pedagógica d
a SMEC (anos iniciais e

- CARLA MARIA DA SILVEIRA DESSIMON, Co
ordenadora Pedagógica da SMЕС

- CHARLEI DE LIMA SILVEIRA DE LORENZI, Presidente do Conselho Municipa
/

de Educação (CME);

- JOCELAINE SOCHOSKI GARCIA, Representante do Poder Exe
cutivo;

- LETÍCIA LOPES VILANOVA, Professora dos Anos Iniciais;

- LUCAS ALVERI MONTEIRO LEAL, Supervisor de Ensino Municipal;

- VIVIANE EDNÉIA GROSS, Programas Federais da SMEC;

- CRISTINA WEINHEIMER RODRIGUES, Professora de Educação Infantil.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 19 de setembro de 2025.

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

BARRA DO RIBEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

JÔNATAS DE SOUZA BRANCо

Secretário Municipal da Administração

BARRA DO RIBEIRO

TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS

PUBLICADO nos termos da Lei, de 19/09/2025 a 19/10/2025.
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